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Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado 
com o inciso IV, do artigo 51, da Constituição Federal, aplicando à 
espécie o princípio da simetria com o centro: 

 
LEI N. 457, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018 

 
ALTERA, no que especifica, a Lei 
Municipal n. 441, de 2 de maio de 2017, 
que trata do Programa de Aposentadoria 
Voluntária Incentivada (Pavi), destinado 
aos servidores efetivos da Câmara 
Municipal de Manaus, e dá outras 
providências.  

 
Art. 1.º Fica alterada a redação do inciso III, do art. 5.º, com o 

acréscimo do parágrafo único, passando a ser da seguinte forma: 
 

Art. 5.º Omissis. 
 
(...) 
 
III – impossibilidade de investidura em cargo de provimento 
em comissão na Câmara Municipal de Manaus pelo prazo de 
três anos a partir da publicação do ato de aposentadoria, 
salvo nos casos em que o setor no qual o servidor era lotado 
estiver correndo o risco de dano administrativo por 
necessidade de mão de obra qualificada, a fim de não 
comprometer as atividades finalísticas do Poder Legislativo. 
 
Parágrafo único. A excepcional investidura do servidor 
aposentado em cargo comissionado deverá ser devidamente 
justificada e fundamentada em processo administrativo. 
 

Art. 2.º O Poder Legislativo Municipal promoverá, no prazo de 
trinta dias, a republicação da Lei n. 441, de 2 de maio de 2017, com o 
texto consolidado em face das alterações promovidas por esta Lei. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos retroativos a 1.º de agosto de 2018. 
 
Manaus, 17 de setembro de 2017. 

 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 070/2018 – GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da Lei 

n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 2018.10000.10718.0.001388;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER 06 (seis) meses de Licença Prêmio, a contar de 
18 de setembro de 2018, ao servidor JOÃO SEBASTIÃO DOS SANTOS 
GAMA, Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no Art. 
150, Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de setembro de 2018. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 
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EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA 

GABINETE VEREADORES
TOTAL 

FUNCIONÁRIOS

Julho 263 210 1 1.119 41 1.634              6.392.455,10    4.707.852,43         

Agosto 261 205 1 1.120 41 1.628              6.365.030,26    4.688.551,55         

12.757.485,36  9.396.403,98         

NOTA: Dos valores acima foram deduzidas as verbas de Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Bolsa Estudo, Salário Familia e Auxilio Maternidade
          para cumprir o que estabelece art. 29-A § 1º  da Constituição Federal.

Poder Legislativo
Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo  e Quantitativo de Funcionários

TOTAL GERAL

Conforme art. 150 - Loman 2012

Exercício de 2018

Competência de Julho e Agosto

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA DE PAGAMENTO VALOR BRUTO 

DA FOLHA
VALOR LÍQUIDO 

DA FOLHA
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